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R E S O L U ç ÃO Nº 303-01.124,

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

RESOLVEM os Membros da Terceira Câmara do. Terceiro
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, declinar competência do
julgamento ao Egrégio Primeiro Conselho de Contribuintes, em razão da matéria, na
forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros: Nimci Gama, Zenaldo
Loibman, Sérgio de Castro Neves, Nilton Luiz Bartoli, Marciel Eder Costa e Tarásio
Campelo Borges.
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,A DRF de Julgamento em Juiz dePora - MO, através do 'Acórdão .1

N°,5.933 delO dejaneiro de 2004,jl,Ilgou o lançamento como procedente em parte,
nos termos que a seguir se transcreve:, '

Por fim, é' inaplicável ao caSo sob exame o art. 138 do CNT, uma'
vez que não,lipuve denúncia de infração, mas sim pagamento em 'atraso, sujeito à
incidência de multa moratória' ~ue, se não for' recolhida, ce~ugar ,à imposição de'
multa isolada. . , '
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Os documentos acostados ao~ autos indicam que os fatos geradores
relativos ao IRRF nos valores ,de R$ 11.137;72, R$ 3.160,18, R$ 1.436,00 eR$
659,89 ocorreram nas 2a e 4a semanas de novembro de 1997, tendci sido os
recolhimentos efetuados até o terceiro dia 'útilda semana subseqüente a cada fato
gerador. Isso posto, não ocorreu qualquer atraso, sendo portanto incabível a imposição
da multa isolada relativa a esses recolhimentos.

. .

"A impugn.açã~ atende aos pressupostos processüais est~belecidos
no Decreto 70.235/72 e portanto dela 4eve-se tomar conhecimento.

processo n°
Resolução n°

Pela legislação de regência o IRRF deve ser recolhiqo até o t.erceiro
dia útil da semana seguinte àquela em que tiver ocorrido o fato gerador. Por óutro
lado, para fins de apuração desse imposto, as semanas sempre terminam aos sábados.

. Todavia, quanto ilO IRRP nos valores deR$ 635,11 e R$ 7.532,88,
os respectivos fatos geraelores ocorreram na 1a semana de julho de 1997, tendo sido os
pagamentos realizados após o 3° dia util da semana subseqüei1t~(fl~. 21/22) sem o.
acréscimo da multa de mora: Logo; em relação a esses recolhimentos é devida a multà
isolada. .

Trata o processo ora vergasüidq do lançamento efetívado para
.cobrança de multa isolada, aplicada em virtUde de ter apurada falta ou insuficiência do,
pagamento de acréscimos legais, quando dorecol~imento, em atraso" do IRRF
declarado nas DCTP relativas aos 3° e 4° trimestres de 1997. A interessada impugnou
. a exigência pedindo ao final seja julgado improcedente o laIiçamento, alegando, em
síntese, que o tributo foi recolhido dentro do prazo legal, tendo havido apenas erro'
quanto aos períodos de' apuração informados' nas DCTP., Arg~menta ainda qué o
mesmo que o imposto tenha sido pago após o vencimento seria incabível a exigência
da multa ora lançada, tendo ,em vista o disposto no art. 138 do CNT.



-', "

.,
J,

" \.

, ,-

/ "
\ '

I,',

, \

-'

\ '

, '

. (

:,.

, ,

,I,. (

"

, .\

" '

\1

, ), ",

" 10660.003141/2602-34, .,
:'303-0L124

, \

"

"

'/

, • j

,,,

\,

, '

, "Tendo. em, yista'o." éxposto.,voto. ,p'elapro.cedência parcial!'do
lançârtle~tb, devendo.-semanter' R$6.125,99 referent€ ab fato. gerado.'r o.Co.rrido.na. 1a • '
semaná dejulho. de 199"7.MarceldCuba Neto.'~ Relato.r."

Processo. n°
Resolução. n°

,,: ,," Irresignado., ,'o. reco.rrente: intent~,,' tempestivamente':i ~ecurso.
Vo.1untário.a esse Egrégio'Co.IÍ,Selho.de Co.ntribuintés, demo.nstrando. sua insatisfação.,:
por aInda pe~sistir saldo.'de valor apagar 'do. auto. de infração' guerre<:tdo.,mantendo. e
reiterando. integr'almente oque fo.i co.nsubstanciado. em sua' impugnação. o.ferecida em
primeira instân(;Ía, cpncluindo.elll síntese,po.rtequérer' o.provimento. do.~recurso.,para'
ver cancelado. o.total dOicrédito,~ri~~~t~n,O: .... .... . ( •

'É orelaiório..
, ) ~\



. ,. , i, I, .•1, -, .\!

Pürtantü, VOTO' nüsentidü 'de não tümar 'cünhecimento das razões
.apresentadas pelas partes, para ,Declinar ,da cümP<'?tência aü': -1o Cünselhü 'de'
,Cüntribuintes: . ' '
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ÉLOSFIUZA - Relator
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Saladas Sessões,~m 22 de março de 2006:',

\ '
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',Assim, ,'referIdü' 'Aüto,' de\ Infração,üriundü 'de ,m~lta pür
reçülhimentü'ematrasüdü lmpüst'üde Renda'RetidônaFünte .;,IRRF;'füi l~vradü em'"
função das infünnações, apreseIltadas peló próprio, re,corrent,e;nas DCTF ertviadas a '
repartiçãü, competent<:lertltempo hábil. Trata-se,pürtantó,ct'e matéria da cümpetência.'
dü ,I o eons~lho de Cüntribuintes, de aCürdü oüm ,6 Regimentd Interno düs Cünselhüs
de,Cüntribuintes. " 'r ,

,Cünselheiro Silviü ~ar(;Üs BarcelQs,Fiuza, Relatür
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A' cüntrovérsia trazidaaüs autüs cünsiste na lavriltura'dü Autü:de'
'Infraçãü tendü 'em vista. 'a ' cünstataçãü ,de pagâ1Pentü ~matiasüde IRRF"
,cünsubstanciadü pelas informações ~puradas em DCTF. '.
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